
É CRIME VENDER PRODUTO FABRICADO 
IRREGULARMENTE OU CONTENDO INFORMAÇÕES 

FALSAS? 

Atenção:  Para saber mais informações sobre o assunto acesse no JurisWay 

 Curso - O Crime de Venda de Produto Irregularmente Fabricado ou Contendo 
Informações Falsas  

Este crime está previsto no art. 276 do Código Penal Brasileiro. Trata-se de crime comum, que 
pode ser cometido por qualquer pessoa, pois a lei não exige qualquer particularidade do sujeito 
ativo. Contudo, na prática, o delito acaba sendo cometido pelo comerciante, gerente, 
administrador, ou por qualquer outra pessoa que, dentro da empresa, possui poder de decisão 
acerca das condições de venda do produto. Segue a transcrição do referido artigo:  

"Art. 276 – Vender, expor à venda, ter em depósito para vender ou, de qualquer forma, entregar 
a consumo produto nas condições dos arts. 274 e 275. 

Pena – reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa".  

São várias as condutas incriminadas pelo tipo penal: 

a) vender produto fabricado em desacordo com a legislação sanitária ou contendo informações 
falsas. A venda consiste na comercialização, na alienação onerosa do produto nas referidas 
condições.  

b) expor à venda produto fabricado em desacordo com a legislação sanitária ou contendo 
informações falsas. Expor à venda significa mostrar, apresentar, pôr à vista o produto em 
questão.  

c) ter em depósito para vender produto fabricado em desacordo com a legislação sanitária ou 
contendo informações falsas. Trata-se da conduta do agente que armazena, estoca, conserva o 
produto, com o objetivo de venda, sabendo estar presentes as irregularidades dos artigos 274 e 
275.  

d) de qualquer forma, entregar a consumo produto fabricado em desacordo com a legislação 
sanitária ou contendo informações falsas. A conduta típica, nesse caso, estará perfeita ainda que 
a substância tenha sido cedida a título gratuito.  

O tipo penal do art. 276 é complementando pelos artigos 274 e 275. Daí o fato de que em todas 
as hipóteses mencionadas acima sempre se remete à necessidade de que o produto tenha sido 
produzido com infração às normas sanitárias ou contenha informações falsas. 

 

O QUE É CRIME CONTRA O MEIO AMBIENTE? 

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998. 



Mensagem de veto
 

Dispõe sobre as sanções penais e administrativas 
derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio 
ambiente, e dá outras providências. 

Art. 56. Produzir, processar, embalar, importar, exportar, comercializar, fornecer, transportar, 
armazenar, guardar, ter em depósito ou usar produto ou substância tóxica, perigosa ou nociva à 
saúde humana ou ao meio ambiente, em desacordo com as exigências estabelecidas em leis ou 
nos seus regulamentos: 

        Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

§ 1o  Nas mesmas penas incorre quem: (Redação dada pela Lei nº 12.305, de 2010) 

I - abandona os produtos ou substâncias referidos no caput ou os utiliza em desacordo 
com as normas ambientais ou de segurança; (Incluído pela Lei nº 12.305, de 2010) 

II - manipula, acondiciona, armazena, coleta, transporta, reutiliza, recicla ou dá 
destinação final a resíduos perigosos de forma diversa da estabelecida em lei ou regulamento. 
(Incluído pela Lei nº 12.305, de 2010) 

 

O QUE É CRIME CONTRA A SAÚDE PÚBLICA? 
 
Falsificação, Corrupção, Adulteração ou Alteração de Produto Destinado a Fins 
Terapêuticos ou Medicinais 
Art. 273 - Falsificar, corromper, adulterar ou alterar produto destinado a fins terapêuticos ou 
medicinais: (Alterado pela L-009.677-1998) 
Pena - reclusão, de 10 (dez) a 15 (quinze) anos, e multa. 
obs.dji.grau.2: Art. 1º, VII-B, Crimes Hediondos - L-008.072-1990 
obs.dji.grau.3: Art. 200, I, Saúde - Seguridade Social - Ordem Social - Constituição Federal - 
CF - 1988; Infrações à Legislação Sanitária Federal e as Sanções Respectivas - L-006.437-1977; 
Sistema de Vigilância Sanitária - Medicamentos, Insumos Farmacêuticos, Drogas, Correlatos, 
Cosméticos, Produtos de Higiene, Saneamento e Outros - D-079.094-1977 - Regulamento; 
Vigilância Sanitária - Medicamentos, Drogas, Insumos Farmacêuticos e Correlatos, Cosméticos, 
Saneantes e Outros Produtos - L-006.360-1976 - D-079.094-1977 - Regulamento 
obs.dji.grau.4: Crimes Contra a Saúde Pública; Medicamento 
§ 1º - Nas mesmas penas incorre quem importa, vende, expõe à venda, tem em depósito 
para vender ou, de qualquer forma, distribui ou entrega a consumo o produto falsificado, 
corrompido, adulterado ou alterado. (Alterado pela L-009.677-1998) 
§ 1º-A - Incluem-se entre os produtos a que se refere este artigo os medicamentos, as 
matérias-primas, os insumos farmacêuticos, os cosméticos, os saneantes e os de uso em 
diagnóstico. (Acrescentado pela L-009.677-1998) 
§ 1º-B - Está sujeito às penas deste artigo quem pratica as ações previstas no § 1º em 
relação a produtos em qualquer das seguintes condições: (Acrescentado pela L-009.677-
1998) 
I - sem registro, quando exigível, no órgão de vigilância sanitária competente; 
II - em desacordo com a fórmula constante do registro previsto no inciso anterior; 
III - sem as características de identidade e qualidade admitidas para a sua comercialização; 
IV - com redução de seu valor terapêutico ou de sua atividade; 
V - de procedência ignorada; 
VI - adquiridos de estabelecimento sem licença da autoridade sanitária competente. 
 


